
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELÓPOLIS
Estado de Minas Gerais

TERMO DE REFERÊNCIA
Processo Licitatório   00060/2026

   
1- CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1 -   Contratação de empresa para prestação de serviço de telefonia móvel,
SMP (Serviço Móvel Pessoal), com ligações de longa distância nacional, para
uso dos servidores da Prefeitura Municipal de Marmelópolis, com o
fornecimento de aparelhos novos em comodato, de acesso móvel pós-pagos, nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas
neste instrumento

 Lote Item Descrição do Item Unidade Quantidade Valor
Unitário

Valor
Total

001 0001 Assinatura básica por
acesso, contendo nomínimo,
serviço de gestão de voz e
dados,serviço de bloqueio
de chamadas a
cobrar,ligações nacionais
ilimitadas para fixolocal,
fixo LDN, Celular local e
Celular LDN,100 unidades
de envio de SMS, 100
minutos deacesso a caixa
postal e pacote de dados
de 02GB ou superior com
posterior redução
develocidade ao atingir o
limite de uso,isenção de
adicional de descolamento
eroaming nacional com
fornecimento de
SOMENTECHIPS.

Unidade 480,0000 23,8000 11.424,0
000

001 0002 Assinatura básica por
acesso, contendo nomínimo,
serviço de gestão de voz e
dados,serviço de bloqueio
de chamadas a
cobrar,ligações nacionais
ilimitadas para fixolocal,
fixo LDN, Celular local e
Celular LDN,100 unidades
de envio de SMS, 100
minutos deacesso a caixa
postal e pacote de dados
de 10GB ou superior com
posterior redução
develocidade ao atingir o
limite de uso,isenção de
adicional de descolamento
eroaming nacional.

Unidade 480,0000 62,4750 29.988,0
000

1.2 - Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comuns,
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar

1.3 - O prazo de vigência da contratação será até   24 meses contados da
assinatura do contrato na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

1.5 -   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.
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2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 - A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se
pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice
deste Termo de Referência.

2.2 - O objeto da contratação está previsto no orçamento 2026, uma vez que
o Plano Anual de Contratações está em fase de elaboração.

3- DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO
E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em
Tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de
Referência

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1 - SUBCONTRATAÇÃO
4.1 -   Será admitida a subcontratação do objeto contratual ou a formação de
consórcio.

4.2 - Garantia da contratação
4.2.1 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos   artigos 96 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo
Técnico Preliminar.

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
5.1 - Condições de Entrega
5.1.1- O prazo de entrega dos produtos e inicio da prestação do serviço é
de   25 dias úteis , mediante emissão de ordem de fornecimento.

5.1.2 - Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa
deverá comunicar as razões respectivas com pelo menos 05(cinco) dias de
antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.1.3 - No caso de recusa de materiais, pela Prefeitura Municipal, caberá à
vencedora substituí-los, às suas expensas, no prazo de 25 (vinte e cinco)
dias úteis, independente do erro, sob pena de aplicação das sanções
cabíveis, inclusive multa.   

5.1.4 - A Prefeitura Municipal reserva para si o direito de não aceitar ou
receber qualquer produto em desacordo com o previsto neste Termo de
Referência, ou em desconformidade com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao objeto.

5.1.5 - A fornecedora se obriga a cumprir o prazo previsto ou outro que
venha a ser fixado pela Prefeitura Municipal, assim como a observar,
atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a
favorecer e garantir a qualidade dos produtos, preservando a Prefeitura de
qualquer demanda ou reivindicação que seja de responsabilidade da
contratada.

5.1.6 - Não será permitida a cessão de direitos do contrato, mas será
permitida a subcontratação.

5.1.7 - A prefeitura conforme acórdão do TCU admite a possibilidade da
continuidade do contrato decorrente de fusão, cisão ou incorporação da
empresa contratada, em prol da continuidade do serviço público e do
interesse público desde que sejam mantidas as condições de habilitação
exigidas na licitação e não haja qualquer prejuízo para a fiel execução do
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contrato. A empresa deverá apresentar todas as documentações referentes às
qualificações econômicas, técnicas e inclusive as licenças da ANATEL.

5.1.8 - Não será permitida a cobrança de valores a título de habilitação de
serviço para ativação de aparelhos, fornecidos pela vencedora do certame.

5.1.9 - Para fins de elaboração de proposta e fase de lances, as empresas
licitantes deverão considerar que a demanda da Prefeitura Municipal se
refere a serviços em quaisquer horários, podendo os telefones ser
utilizados 24 (vinte e quatro) horas por dia, nos 07 (sete) dias da semana;

5.1.10 - Mesmo se tratando de estimativa com base no histórico da demanda
da Prefeitura Municipal pelos serviços ora licitados, esta não aponta para
qualquer compromisso futuro com a empresa vencedora deste certame, e ainda,
não deverá ser considerada como “piso” ou “teto” para o fornecimento dos
serviços.

5.1.11 - A empresa vencedora do certame deverá atender a demanda da
Prefeitura Municipal, durante o prazo de vigência do contrato, mesmo que a
quantidade de ligações, em minutos, ou as unidades de serviços sejam
superiores ou inferiores às estimativas acima.

5.1.12 - A empresa vencedora, caso seja diferente da empresa que presta
tais serviços atualmente deverá efetuar a Portabilidade de todos os números
existentes na Prefeitura, e criar novos números para as demais linhas não
existentes. Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas
através dos serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em
lei.

5.1.13 - Garantir sigilo e inviolabilidade das conversações realizadas
através dos serviços desta contratação, salvo nas hipóteses previstas em
lei.

5.1.14 - Reconhecer o colaborador que for indicado pela Prefeitura
Municipal para realizar solicitação relativa à execução do COMPROMISSO,
tais como habilitação, desabilitação, alteração de planos, caso necessário,
para atender o princípio de isonomia, etc.

5.1.15 - A licitante vencedora do certame deverá oferecer tecnologia GSM,
EDGE e/ou WCDMA;

5.1.16 - A característica da conexão de dados no município poderá ser pelas
Redes GPRS/EDGE e 3G na zona urbana. Velocidade máxima e mínima não serão
descritas devido as condições de tempo, utilização dos usuários. Será
considerado a VELOCIDADE NOMINAL de 1 Mbps para as redes 3G e de 150 Kbps
para as redes EDGE, ou 2G. Para as redes 4G a velocidade nominal mínima
prevista é 10 Mbps para download e de 5 Mbps para Upload.

5.1.17 - Ter situado na cidade de MARMELÓPOLIS, torres de transmissão, que
permitam a transmissão de voz e dados com clareza, agilidade e perfeição.   

5.1.18 - No bairro centro possuir cobertura 4G para agilidade na
transmissão de voz e dados de forma simultânea.   

5.1.19 - Fica estimada, para fins de contrato, 10.000 (dez mil) minutos/mês
por acesso de voz como quantidade de ligações do tipo VC1/VC2/VC3, como
demanda da Prefeitura Municipal de Marmelópolis – MG.

5.1.20 -  Isentar a Prefeitura de custos referentes a cobrança de
adicionais: AD1, AD2, DSL1 e DSL2, referentes as chamadas fora da área de
registro (neste caso DDD 35), e dentro da área de cobertura da operadora
contratada sujeitando-se, nesta hipótese, às condições técnicas e
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operacionais por elas estabelecidas,  mas reservando-se no direito de
efetuar a cobrança de ligações originadas do tipo VC1, VC2 e VC3, caso as
mesmas sejam realizadas

5.1.21 - Isentar a Prefeitura de quaisquer custos referentes a cobrança de
DSL1 e DSL2, ou quaisquer outros adicionais referentes a acesso de dados
fora dá área 35, dentro da área de cobertura da operadora, e dentro do
país.

5.1.22 - Isentar a prefeitura de custos referentes ao consumo de mega
bytes, após o término da utilização do limite de dados contratados.

5.2 -   Modelo, especificações e quantidade de aparelhos

5.2.1 - 04 (quatro) aparelhos, denominados como TIPO I, com as seguintes
especificações mínimas ou superior para uso de pacote de dados de 10 GB ou
superior (com redução posterior de velocidade após atingir o limite):

Característica   Especificação - Similar ou superior
Aparelho Smartphone
Formato Barra.
Tela 6.0" ou superior necessariamente Touch
Rede Quad Band (850/900/1800/1900) e 5G

Conectividade Bluetooth 4.0, USB, GPS, Wifi
Câmera Câmera traseira de no mínimo 12 megapixels   
Video Em Full HD sendo igual ou superior a 30fps

Processador 1.6 GHz 4 Core, ou superior
Memória Interna 128 GB ou superior
Memória RAM 4 GB ou superior

Sistema Operacional Android 12.0, ou superior
Tipo CHIP Nano

5.2.2 - 08 (oito) aparelhos, denominados como TIPO II, com as seguintes
especificações mínimas ou superior para uso de pacote de dados de 10 GB ou
superior (com redução posterior de velocidade após atingir o limite):
   

Característica   Especificação - Similar ou superior
Aparelho Smartphone
Formato Barra.
Tela 6.0" ou superior necessariamente Touch
Rede Quad Band (850/900/1800/1900) e 4G

Conectividade Bluetooth 4.0, USB, GPS, Wifi
Câmera Câmera traseira de no mínimo 12 megapixels   
Video Em Full HD sendo igual ou superior a 30fps

Processador 1.2 GHz Quad Core, ou superior
Memória Interna 16 GB ou superior
Memória RAM 3 GB ou superior

Sistema Operacional Android 9.1, ou superior
Tipo CHIP Micro ou tamanho inferior

5.2.3 - 08 (oito) aparelhos, denominados como TIPO III, com as seguintes
especificações mínimas ou superior para uso de pacote de dados de 10 GB ou
superior (com redução posterior de velocidade após atingir o limite):

Característica   Especificação - Similar ou superior
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Aparelho Smartphone
Formato Barra.
Tela 5,5" ou superior necessariamente Touch
Rede Quad Band (850/900/1800/1900) e 4G

Conectividade Bluetooth 4.0, USB, GPS, Wifi
Câmera Câmera traseira de no mínimo 12 megapixels   
Video Em Full HD sendo igual ou superior a 30fps

Processador 1.2 GHz Quad Core, ou superior
Memória Interna 16 GB ou superior
Memória RAM 1,5 GB ou superior

Sistema Operacional Android 9.1, ou superior
Tipo CHIP Micro ou tamanho inferior

CONTEÚDO MÍNIMO DAS EMBALAGENS DOS ITENS ACIMA:
- Aparelho
- Bateria   
- Carregador   
- Garantia: 1 (um) ano

5.2.4 - Sendo 20 (vinte) chips com pacote de dados 2GB ou superior (SOMENTE
CHIPS), conforme a seguir ou superior:

Tecnologia:   GSM
Banda:   Quadband.
Freqüência de rede: EGSM 850/900/1800/1900 e/ou WCDMA 850/2100;

5.3 - Garantia
5.3.1 - O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de
setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1 - O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com
as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte
responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do
contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo
tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostila.

6.3 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade,
admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para
adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.

Fiscalização
6.5  - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo
fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos.
6.6 - O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a
assegurar os melhores resultados para a Administração.   

6.7 - O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a
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descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados.   

6.8 - Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato,
determinando prazo para a correção.   

6.9 - O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil,
a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o
caso.   

6.10 - No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do
contrato nas datas aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato
imediatamente ao gestor do contrato.   

6.11 - O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

6.12 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as
garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.

6.13 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao
gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência;   

6.14 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a
responsabilidade do Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e,
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de
seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do contrato
6.15 - Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1 - coordenar a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no
histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações
do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.15.2 - acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.15.3 - acompanhar a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os
problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa
no relatório de riscos eventuais.

6.15.4 - emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelo fiscal
do contrato quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos
indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
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aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações.

6.15.5 - tomar providências para a formalização de processo administrativo
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6 - elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem
adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7 - enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
7.1 -  Recebimento
7.1.1 - Os produtos serão recebidos , no ato da entrega, juntamente com a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência   e na proposta.

7.1.2 - Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive
antes do recebimento, quando em desacordo com as especificações constantes
no Termo de Referência   e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de
02 (dois)   dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.1.3 - No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do   art. 143
da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

7.1.4- O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na
execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de
cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do
recebimento definitivo.

7.1.5 - O recebimento não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e
pela segurança dos produtos nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

7.2 - Liquidação
7.2.1 - Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente,
correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta
seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do   art. 7º, §2º da
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

7.2.2 - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade,
mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações
decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata
o   inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.3 - Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:   

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;   
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c) os dados do contrato e do órgão contratante;   
d) o período respectivo de execução do contrato;   
e) o valor a pagar; e   
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.2.4 -  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da
situação, sem ônus ao contratante;

7.2.5 -  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta   on-line  mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no   art. 68 da Lei nº
14.133, de 2021.       

7.3 - Prazo de pagamento
7.3.1 - O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis
contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior,
nos termos da   Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.4 - Forma de pagamento
7.4.1 - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

7.4.2 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como
emitida a ordem bancária para pagamento.

7.4.3 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista
na legislação aplicável.

7.4.3.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento,
os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.4.5 - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da   Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Reajuste
7.4.6 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no
prazo de um ano contado da data do orçamento estimado.
7.4.7 - Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do
Contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação,
pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.4.8 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um
ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.9 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada
pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão
logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4.10 - Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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7.4.11 - Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a
ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s),
será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.4.12 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.4.13 - O reajuste será realizado por apostilamento.

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
8.1 - Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1.2 - O fornecedor será selecionado por meio da realização de
procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA,
com adoção do critério de julgamento pelo   MENOR PREÇO POR LOTE.

8.2 - Forma de fornecimento
8.2.1 - O   fornecimento do objeto será   parcelado.

9 - Exigências de habilitação
9.1 - Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes
requisitos:

9.1.1 - Habilitação jurídica
9.1.1.1 -   Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;   

9.1.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;   

9.1.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou
sociedade identificada como empresa individual de responsabilidade limitada
- EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no
Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

9.1.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de
funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada
na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua
sede, conforme Instrução   Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

9.1.1.5 - Sociedade simples:   inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.1.1.6- Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.1.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial
ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede,
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além do registro de que trata o   art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro
1971.

9.1.1.8 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as
alterações ou da consolidação respectiva.

9.1.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista
9.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou
no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.1.2.2 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa
da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.1.2.3 - Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
(FGTS);

9.1.2.4 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça
do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com
efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.1.2.5 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes   Estadual   relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;   

9.1.2.6 - Prova de regularidade com a Fazenda   Estadual   do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.1.2.7 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos   Estaduais
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

9.1.2.8 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e/ou municipal.

9.1.3 - Qualificação Técnica
9.1.3.1 - Atestado de Capacidade Técnica (declaração ou certidão),
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando o
desempenho da empresa LICITANTE em fornecimento pertinente e compatível em
características, quantidades e prazos com o objeto deste Termo de
Referência, CONTENDO NO MÍNIMO OS SEGUINTES DADOS: CNPJ; ASSINATURA E
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/ENTIDADE EMITENTE; PERÍODO DE
FORNECIMENTO; LOCAL DO FORNECIMENTO; DESCRIÇÃO DO OBJETO.

9.1.3.2 - Cópia autenticada do Termo de Autorização ou Contrato de
Concessão celebrado entre a ANATEL e a empresa licitante, e/ou publicação
no Diário Oficial da União (DOU), onde conste, em seu objeto, autorização
para prestação do Serviço Telefônico Móvel Celular ou Serviço Telefônico
Móvel Pessoal com cobertura para a área que engloba o estado de Minas
Gerais, no caso REGIÃO cópia do Alvará de localização e funcionamento
regular;
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Disposições gerais sobre habilitação
9.1.4 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não
funcionem no País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante
documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.1.5 - Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não
funcione no País, para assinatura do contrato ou da ata de registro de
preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para
a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e
apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos
respectivos consulados ou embaixadas.

9.1.6 - Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de
CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.

9.1.7 - Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em
nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão
estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no
caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem
emitidos somente em nome da matriz.

9.1.8 - Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS,
quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

Consórcio
9.1.9 - Conforme o Art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e seus incisos: “será
admitida a participação de licitantes sob a forma de consórcio.

9.1.9.1 - Para fins de habilitação, deverá ser apresentado o compromisso
público particular de constituição de consórcio, subscrito pelos
consorciados.

10 - ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
10.1 - O custo estimado total da contratação, que corresponde ao máximo
aceitável, é de   R$   41.412,00 (Quarenta e Um Mil e Quatrocentos e Doze
Reais), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

11 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1 - A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Dotação Orçamentária Descrição da Dotação Orçamentária
02.02.01.04.122.0003.2014.33903900 Manutenção do Departamento de

Administração Outros Serviços De
Terceiros - Pessoa Jurídica

Marmelópolis -   MG,  10 abril de 2026                 

___________________________
Zeila Mara Almeida Mota Araújo

Secretária Municipal de Fazenda e Gabinete
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